
•

.. ,,""'

•

•

(

~I;;:'/ • v't,.'
/• ),!'

o'" ",; i•••.•4,. , ,
~"0,) 30'" ~~' '

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

5° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPE-
RAÇÃO TÉCNICA N° 007/2016, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO EspíRITO SANTO E O MUNiCíPIO
DE COLATINAIES, NA QUALIDADE DE CONVE-
NENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM .

O MUNiCíPIO DE COLATINA, inscrito no CNPJ N° 27.165.729/0001-74, com sede na
Avenida Ângelo Giuberti, nO343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, neste ato representado
pelo Prefeito, Sr. SÉRGIO MENEGUELLI, portador do CPF N° 478.204.117-91 e Registro
Geral N° 342.585, pela SSP/ES, doravante denominado CEDENTE e o PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, inscrito no CNPJ nO27.476.100/0001-
45, com sede na Rua Desembargador Homero Mafra, nO60, Enseada do Suá, Vitória-ES,
CEP: 29050-906, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE
ALBUQUERQUE, portador do CPF N° 033.978.767-25 e Registro Geral N° 1.188.402 - ES,
emitido em 09/10/1991, por SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO, ajustam e
firmam o presente 5° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 007/2016,
assinado em 27/06/2016, disponibilízado no D.J. de 05/07/2016, 1° Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação Técnica nO007/2016, assinado em 12/01/2017, disponibilizado
no D.J. de 24/01/2017, 2° Termo Adítivo ao Convênío de Cooperação Técnica nO007/2016,
assinado em 21/07/2017, disponibilizado no D.J. de 07/08/2017, 3° Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação Técnica n~ 007/20,16, 'assinado em 13/11/2017, disponibilizado
no D.J, de 29/11/2017 e 4° Termo Aditivo' ao Convênio de Cooperação Técnica °
007/2016, assinado em 11/07/2018, disponibilizado no D.J. de 27/06/2018, com base na
Lei Complementar N° 46/94 e Ato Normativo N° 010/2015, republicado no D.J de
12/02/2015, tendo em vista o que consta do processo administrativo tombado sob o nO
2010.00.681.241, e as cláusulas e condições abaixo descrita .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente 5° Termo Aditivo ao Convênio de C
007/2016:
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1.1.1 • A exclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes do quadro de pessoal
do CEDENTE:

LOCAL ONDE EXERCIAM

ESTAGIÁRIA CPF NO FUNÇÕES NA COMARCA DE
COLATINA

Gustavo Pedral Marques 157.605.677 .56 33 Vara de Família
Grama

Lívia Garcia dos Santos 127.337.357 -05 13 Vara Criminal

Mayckson Arnaldo dos Santos 162.433.977 -85 Direção do Foro

Nathália Coffler Margoto 153.473.827-40 13 Vara Cível

•

•
1.1.2 - A inclusão da cessão das estagiárias a seguir, pertencentes do quadro de pessoal
do CEDENTE:

ESTAGIÁRIA

Aline Zanetti Pinotti

rnanda Montebeller

Natielly Oliveira Viana

ara Barcelo Pereira

LOCAL ONDE EXERCERÁ
CPF N° FUNÇÕES NA COMARCA DE

COLATINA

152.904.497-95 13 Vara Civel

148.036.657-96 13 Vara Criminal

167.713.827-02 23 Vara Cível

149.902.867-90 Secretaria de Gestão do Foro
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO

.TRIBUNAL DE JUSTiÇA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assinatura, até
dia 28/06/2020, quando expira o prazo do Convênio de Cooperação Técnica N° 007/2016.

• CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1. Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às próprias
expensas, a publicação do presente 50 Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica
N0 007/2016, em forma de extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicidade,

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSiÇÕES FINAIS

4.1- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica
N0 007/2016 e 10,20, 30 e 40 Termos Aditivos, ora aditados.

Vitória-ES, Oi de iL<G de Q,018'.
/

- / /
DE A BUQUERQUE, ,

Secretário-Geral d Tribu ai dejJustiça
, dó Estado dOEspírit Sáo/tO!
I \ .1/ "
'---- ! /;

/ SÉRAIOM NE LI

I Prefeit6 de Colatina

! /

/
Testemunhas:

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as suas
cláusulas e condições.•
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ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

RESUMO DO 52 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2
007/2016, QUE ENTRESI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADODO EspíRITO
SANTO EO MUNiCíPIO DECOLATlNA/ES.

•
PROCESSOADMINISTRATIVO N2 2010.00.681.241.

CEDENTE: MUNicíPIO DE COLATINA/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito SÉRGIOMENEGUELlI.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, neste ato
representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES DE

ALBUQUERQUE.

,

OBJETO: Constitui objeto do presente 52 Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação
Técnica Nº 007/2016, a exclusão da cessão dos estagiários GUSTAVO PEDRAL
MARQUES GRAMA, LÍVIA GARCIA DOS SANTOS, MAYCKSONARNALDO DOS SANTOS e
NATHÁlIA COFFLERMARGOTO, e a inclusão da cessão das estagiárias ALINE ZANETII
PINOTII, FERNANDA MONTEBELLER, NATIELLY OLIVEIRA VIANA e SARA BARCELO
PEREIRA,pertencentes ao quad ro de pessoal do CEDENTE.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua
assinatura, 01/10/2018, até dia 28/06/2020, quando expira o prazo do Convênio de

Cooperação Técnica Nº 007/2016.

DISPOSiÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de
Cooperação Técnica N2 007/2016 e 12, 22, 3º e 4º Termos Aditivos, ora aditados.

MARCELO TAVA S O ALBUQUERQUE
Secretário-Geral o Trib nal de Justiça

do Estad do Es írito Santo

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 09 de outubro de 2018.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

